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Início 

4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (568) 555 127.000,00 

4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (490) 000 40.000,00 

SUBTOTAL   167.000,00 

    

TOTAL GERAL   650.258,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência de autorização constante desta 
Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de dotação orçamentária e do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior no valor R$ 650.258,00 (seiscentos e cinquenta mil, duzentos e cinquenta e oito reais), conforme 
incisos I e III, parágrafo 1º, art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, conforme segue: 
 
Anulação de dotação Orçamentária 

Funcional Programática Fonte Valor (R$) 

06 DEPTO. DE EDUCAÇÃO E CULTURA   

002 Divisão de Ensino Fundamental – Demais Recursos   

12.361.0006.2.019.000 Manutenção do Ensino Fundamental - Demais Recursos   

3.1.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (167) 103 70.000,00 

SUBTOTAL   70.000,00 

    

TOTAL   70.000,00 

 
Superávit Financeiro 

 Fonte Valor (R$) 

Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 000 260.000,00 

Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 358 193.258,00 

Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior 555 127.000,00 

  580.258,00 

TOTAL 650.258,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Marmeleiro-PR, 07 de março de 2024. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro  
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 009/2023 (Chamamento Público Nº 008/2022 – PMM – Inexigibilidade Nº 

005/2023) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: MLT CLINICA MÉDICA LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (21/02/2024), ou seja, até 20 de fevereiro de 2025. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20 de fevereiro de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati  
Prefeito de Marmeleiro 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 010/2023 (Chamamento Público Nº 008/2022 – PMM – Inexigibilidade Nº 

005/2023) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: HEFLE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (21/02/2024), ou seja, até 20 de fevereiro de 2025. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20 de fevereiro de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati  
Prefeito de Marmeleiro 
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